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'CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

.....

Denomina logradouro público inominado
situado no Distrito de Santana

nVereado
elo Rod\ro

LIDO HOJE
ÂS COMISSÕES DE: 1, MAR 1995
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Art.1° - Fica denominado Praça ALBERTO
FONSECA o logradouro público inominado - cadalog 29911-1 situado no
Distrito de Santana

PROJTO DE LEI

Art.2° -	 As despesas com a execução desta lei correção
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°-	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

V
Sala das Sessões,/14 de março de 1995.



JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura de acordo com a legislação
vigente em nosso Município, honemagear as pessoas que de alguma forma
contribuiram: para o desenvolvimento de nossa cidade.

Visa tambem estabelecer a denominação da logradouro
inominado CADLOG 29911-1 a fixação do nome de ALBERTO FONSECA, brasileiro,
natural de Tatui - estado de São Paulo, nascido em 25 de fevereiro de
1.930, residente no município de São Paulo desde 1.935, tendo residido no
bairro do jardim São Paulo (Santana - Zona Norte) por mais de 40 (quarenta)
anos.

Funcinário público aposentado dá Universidade de São Paulo,
foi fundador dá Faculdade de Economia e Administração - F.E.A., bacharel em
Direito pela Faculdade de Direito das Faculdades Metropolitanas unidas -

• Turma de 1.974), foi advogado mitilitante, na área de Direito de família,
com escritórios estabelecidos nos bairros do Jardim São Paulo e Liberdade.

Foi bambem membro da Associção dos Advogados de São Paulo,
Associação dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo e Associação dos
Delegados de Policia do Estado de São Paulo.

Na área ecuménica, na condição de cristão/espírita, compilou
mensagens e ensinamentos espiritas que resultaram na edição de 02 (duas)
abras, "A maneira de mostrar o caminho de se aprender a viver" e "Brado à
Juventude.

Pelos argumentos acima, nada mais justa do que esta homenagem.

(segue em anexo Atestado de óbito)
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